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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 198/CGGP, de 01 de julho de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.119663/2015-04, resolve:  
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, a contar de 01 de julho de 2016, ao servidor RÔMULO JOSÉ MOTTA 
MEDEIROS, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0446755, até o 10º (décimo) dia seguinte ao da eleição, de acordo 
com o Art. 1º, Inciso II, letra “l” da Lei Complementar nº 64/90. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    HELENIR GUILHERME DA SILVA 
  Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 1.448/PRES, de 30 de novembro de 2009, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 22, de 04 de 
dezembro de 2009, que concedeu abono permanência a servidora HILDA MARIA STURMER GONÇALVES, de modo que 
onde se lê: “a partir de 14 de dezembro de 2009”, leia-se: “a partir de 01 de dezembro de 2011”. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 181/CGGP, de 29 de junho de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 06, de 30 de junho de 
2016, que concedeu Licença para Atividade Política ao servidor MAURO LENO SILVESTRIN, de modo que onde se lê: “de 
acordo com o § 2º do Art. 86 da Lei nº 8.112/90”, leia-se: “de acordo com o Art. 1º, Inciso II, letra “l” da Lei Complementar nº 
64/90”. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 182/CGGP, de 29 de junho de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 06, de 30 de junho de 
2016, que concedeu Licença para Atividade Política ao servidor IZAC DA SILVA ALBUQUERQUE, de modo que onde se lê: 
“de acordo com o § 2º do Art. 86 da Lei nº 8.112/90”, leia-se: “de acordo com o Art. 1º, Inciso II, letra “l” da Lei Complementar 
nº 64/90”. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 183/CGGP, de 29 de junho de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 06, de 30 de junho de 
2016, que concedeu Licença para Atividade Política ao servidor SEBASTIÃO FERNANDES CAVALCANTE FILHO, de 
modo que onde se lê: “de acordo com o § 2º do Art. 86 da Lei nº 8.112/90”, leia-se: “de acordo com o Art. 1º, Inciso II, letra “l” 
da Lei Complementar nº 64/90”. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
  Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 184/CGGP, de 29 de junho de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 06, de 30 de junho de 
2016, que concedeu Licença para Atividade Política ao servidor HERÓDOTO JEAN DE SALES, de modo que onde se lê: “de 
acordo com o § 2º do Art. 86 da Lei nº 8.112/90”, leia-se: “de acordo com o Art. 1º, Inciso II, letra “l” da Lei Complementar nº 
64/90”. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 2 

 

Brasília, 04 de julho de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 07 – 

 

 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 185/CGGP, de 29 de junho de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 06, de 30 de junho de 
2016, que concedeu Licença para Atividade Política ao servidor MARCOS VIEIRA DA SILVA, de modo que onde se lê: “de 
acordo com o § 2º do Art. 86 da Lei nº 8.112/90”, leia-se: “de acordo com o Art. 1º, Inciso II, letra “l” da Lei Complementar nº 
64/90”. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
  Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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DIÁRIAS E PASSAGENS – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
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DIÁRIAS E PASSAGENS – COORDENAÇÃO REGIONAL DE NOROESTE DO MATO GROSSO 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 7 

 

Brasília, 04 de julho de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 07 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 8 

 

Brasília, 04 de julho de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 07 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 9 

 

Brasília, 04 de julho de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 07 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 10 

 

Brasília, 04 de julho de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 07 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 11 

 

Brasília, 04 de julho de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 07 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 12 

 

Brasília, 04 de julho de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 07 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 13 

 

Brasília, 04 de julho de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 07 – 

 

 

 


